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FEDERAÇÃO PAULISTA DE ENDURO A PÉ E TREKKING
F. P. E. P.
R. Sabará, 413 – cj. 12 – Higienópolis – São Paulo / SP – CEP: 01239-011
CNPJ – 06.877.594/0001-08
ATA
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 18 DE JANEIRO DE 2005
Reuniram-se, em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, aos 18 dias do mês de janeiro de 2005, às 20:30 hs, em segunda convocação, nas dependências da loja Mundo Terra Adventure Store, localizada à Alameda dos Nhambiquaras, nº 1000, bairro Moema, São Paulo / SP, todos os fundadores, promotores e participantes da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking que atenderam ao Edital de Convocação de 10 de janeiro de 2008, sob a direção do Diretor Presidente da Entidade, Sr. Esdras Roberto Martins, que solicitou a mim, Edson Aparecido Maciel Teixeira, que atuasse como secretário, para deliberação da seguinte ordem do dia:
· Prestação de contas do ano exercício 2004 ;
· Mudanças e padronização dos regulamentos utilizados por todos Organizadores filiados ;
· Aprovação de contribuição à F.P.E.P. por parte dos Organizadores filiados ;
· Apresentação de empresas parceiras que fornecerão descontos aos atletas e organizações ;
· Criação da COPA DA FEDERAÇÃO ;
· Definição sobre a confecção da carteira de filiado ;
· Decisão sobre a atualização, alteração ou substituição do estatuto.

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO EXERCÍCIO 2004
Com a palavra, o Sr. Presidente da AG, como Diretor Presidente da Entidade, apresentou um resumo da movimentação financeira efetuada no ano de 2004, informando as dificuldades encontradas para gerir a Entidade sem a adequada entrada de recursos e tendo até que lançar mão de valores de seu próprio patrimonio para conseguir dar prosseguimento aos trabalhos e explicou, também, que, apesar dos esforços, o saldo final acabou por ser negativo. Após a distribuição de uma cópia consolidada da mesma e uma rápida análise efetuada por todos, em função do pequeno movimento, a apresentação foi considerada satisfatória e as contas do exercício foram aprovadas por todos os presentes com direito de voto, visto ainda não ter sido constituido o Conselho Administrativo, conforme previsto no art. 12 do estatuto.
MUDANÇAS E PADRONIZAÇÃO DOS REGULAMENTOS UTILIZADOS POR TODOS ORGANIZADORES FILIADOS
Ficou definido, pelos presentes com direito a voto, que todos os Organizadores do esporte Enduro a Pé e Trekking (de Regularidade ou Velocidade), ou qualquer outra definição que represente a prática do mesmo, devem utilizar o regulamento divulgado pela F.P.E.P. como linha mestra de seus próprios, da mesma forma que a nova tabela de classificação final para as provas, conforme segue:
	Classificação
	Pontuação
	
	Classificação
	Pontuação

	1º
	40
	 
	15º
	15

	2º
	37
	 
	16º
	14

	3º
	34
	 
	17º
	13

	4º
	32
	 
	18º
	12

	5º
	30
	 
	19º
	11

	6º
	28
	 
	20º
	10

	7º
	26
	 
	21º
	9

	8º
	24
	 
	22º
	8

	9º
	22
	 
	23º
	7

	10º
	20
	 
	24º
	6

	11º
	19
	 
	25º ao 30º
	5

	12º
	18
	 
	31º ao 40º
	4

	13º
	17
	 
	41º e acima
	2

	14º
	16
	 
	
	


Definiu-se, também, que :

a-) equipes e integrantes da categoria TREKKERS, promovidos à categoria GRADUADOS, e as equipes e integrantes desta última categoria, não podem competir em categorias inferiores em nenhum campeonato, circuito ou prova, homologada ou não pela Federação, exceto no caso em que APENAS UM integrante GRADUADO compuser uma equipe TREKKER com um mínimo de 3 (três) integrantes e que, na eventual dissolução da equipe, a formação de uma nova equipe não poderá ter mais do que UM integrante considerado GRADUADO, para que a mesma não seja automaticamente classificada e inscrita como tal. Caso contrário, deve ser desclassificada em todos os eventos em que competir.
b-) na categoria GRADUADOS, fica aberta a possibilidade de inscrição de apenas 2 (dois) integrantes para participação de uma prova, mas estes terão que efetuar pagamento equivalente a 3 (três) participantes.
c-) equipe da categoria GRADUADOS que iniciar a prova com 2 (dois) integrantes poderá terminá-la com 1 (um) mas se iniciá-la com 3 (três), ou mais, NÃO poderá terminá-la com menos que 2 (dois) integrantes.
d-) não sofrerá nenhuma alteração os regulamentos para as categorias TREKKERS e outras, ficando estas orientadas a seguirem as atuais normas.
e-) fica a critério de cada organização, durante prova única ou todo o campeonato, a criação de PC`s de penalização, podendo o mesmo ser fixo ou móvel, para controles outros que se façam necessários, como por exemplo, espaçamento entre integrantes de equipe, quantidade de integrantes, etc..
APROVAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO À F.P.E.P. POR PARTE DOS ORGANIZADORES FILIADOS
Ficou determinado, pelos presentes com direito a voto, que todo Organizador filiado deverá contribuir com 1% (um por cento) da arrecadação de seu evento aberto, depositando o valor apurado diretamente na conta corrente da Federação, informando a quantidade de competidores participantes e a forma de cobrança (equipe ou individual). Na falta desta informação, a F.P.E.P. efetuará a cobrança com base na média histórica de participação e emitirá, e enviará, boleto bancário para quitação do débito. Estas contribuições farão parte da receita da Entidade com a finalidade de promover sua manutenção básica.
Em contrapartida, para o exercício de 2005 não haverá exigência de pagamento de outras taxas estatutárias, por parte das organizações, além deste percentual definido no parágrafo anterior. 
APRESENTAÇÃO DE EMPRESAS PARCEIRAS QUE FORNECERÃO DESCONTOS AOS ATLETAS E ORGANIZAÇÕES
A F.P.E.P. firmou convênios com empresas prestadoras de serviços e lojas, com o intuito de benefíciar os filiados, em forma de desconto, mediante apresentação da carteira de filiado, no ato da compra, a saber :
1-) MUNDO TERRA (Moema, Pinheiros e Higenópolis) concede desconto de 10% (dez por cento) em compras de equipamentos e produtos que não estejam em promoção;

2-) BY ROUPAS ESPORTIVAS (Atibaia / SP - loja de fábrica) concede desconto de 10 % (dez por cento) em compras de roupas que não estejam em promoção;
3-) CAMPEONATO PAULISTA DE TREKKING concede desconto de R$ 5,00 (cinco reais) no valor da inscrição individual, feita nas provas do mesmo, mediante apresentação da carteirinha de filiado, no chek-in.

Também foi apresentada uma parceria com a empresa KUMÉ QUIFICA TREKKING, para as apurações eletrônicas, que concede 20% (vinte por cento) de desconto aos Organizadores filiados sobre a tabela aplicada pela empresa nas apurações realizadas, classificando os custos conforme o número de equipes participantes de cada prova aberta. Neste quesito, informou-se que foi solicitado a outras empresas que  apresentassem seus custos para realização deste trabalho, mas nenhuma delas se manifestou até o momento da realização desta AG. Isto posto, deixa-se claro que a F.P.E.P. não exige, ou monopoliza, o serviço de apuração eletrônica, assim como não se responsabiliza pela qualidade e nem pelo fornecimento desse serviço, que é de inteira responsabilidade da empresa prestadora ora citada.
Ainda como parceria, em forma de benefícios para as organizações filiadas, a F.P.E.P. firmou convênio com advogados, que aplicarão a tabela de custos O.A.B. para auxílio em causas jurídicas provenientes de provas deste esporte. Toda organização filiada terá direito a tais benefícios, devendo consultar diretamente as empresas e parceiros citados para agendamentos, contratos etc..

Ficou definido, também, que a F.P.E.P. é isenta de responsabilidades sobre as parcerias, ao interagir como intermediadora, e que caberá a cada organizador filiado e empresa parceira o acerto entre si. 
CRIAÇÃO DA COPA DA FEDERAÇÃO
Foi apresentada a idéia, votada e aceita pelos presentes, da criação da COPA DA FEDERAÇÃO, que terá um formato de Campeonato, mas utilizar-se-á de provas dos Circuitos de organizações filiadas, que terão uma (ou mais) etapa do ano válida por esta Copa. O objetivo principal desta Copa é o de propiciar a integração entre Organizadores e equipes, principalmente, com a participação de todas as interessadas nas provas dos diversos Organizadores existentes no Estado, conhecendo seus estilos e organização. Pela simplicidade do mecanismo de “funcionamento”, esta competição passa a ser disputada a partir de março deste ano, já que os Organizadores presentes se propuseram a iniciá-la prontamente. O restante do calendário será definido no decorrer do ano. A premiação será a mesma das provas, cabendo ao Organizador inserir, se quiser, uma alusão à etapa em questão. 
DEFINIÇÃO SOBRE A CONFECÇÃO DA CARTEIRA DE FILIADO
Ficou definido que, no ano de 2005, o atleta que solicitar sua filiação só pagará o valor da confecção da carteira da Federação, que será de R$ 10,00 (dez reais), efetuando o depósito diretamente em conta corrente da F.P.E.P., preenchendo o cadastro e enviando uma foto digitalizada e o comprovante do depósito via e-mail ou via Correios ou, ainda, se preferir, entregá-los diretamente ao Organizador, que os repassará à Entidade. A carteira, após ser confeccionada, será enviada, através dos Correios, diretamente ao solicitante ou ao Organizador, que fará a entrega na prova subsequente.
DECISÃO SOBRE A ATUALIZAÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO ESTATUTO
Após considerações, ficou decidido que a atualização, alteração ou substituição do estatuto deverá ser estudada, realizada e apresentada, para aprovação, na próxima Assembléia Geral.
Terminadas as deliberações dos assuntos da ordem do dia, o Sr. Presidente solicitou a leitura desta Ata, que foi aprovada por todos, e deu por encerrada a Assembléia, informando que todas as decisões tomadas entram em vigor imediatamente.
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